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I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Deputado
Capitão Augusto (PR-SP), pretende outorgar ao município de Rio Claro,
no Estado de São Paulo, o título de “Capital Nacional do Balonismo”.

De  outra  banda,  foi  anexada  à  essa  proposição
legislativa o Projeto de Lei nº 9.073, de 2017, de autoria do Deputado
Alceu Moreira, que pretende também conferir ao município de Torres no
estado do Rio Grande do Sul, o mesmo título de “Capital Nacional do
Balonismo”.

As proposições foram distribuídas às Comissões de
Cultura (CCULT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), nos
termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa.

Durante  o  prazo  regimental,  não  foram
apresentadas  emendas  ao  projeto.  As  proposições  sob  análise
chegaram a ter a designação dos Deputados Daniel Trzeciak, Santini  e *C
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Pompeu de Mattos. Apenas o último chegou a apresentar parecer. No
entanto, assim como os demais colegas, não conseguiu ter apreciado o
seu relatório em virtude de deixar de integrar a comissão. Dito isso,
cabe-nos, agora, por designação da Presidência da CCULT, a elaboração
do parecer, no qual nos manifestaremos acerca do mérito cultural da
proposição.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Chegam a essa Comissão dois projetos de lei  que
pretendem conferir a dois municípios brasileiros diferentes o título de
“Capital Nacional do Balonismo”. São os municípios de Rio Claro, em
São Paulo e de Torres, no Rio Grande do Sul.

Ambas  proposições  trazem  em  suas  respectivas
justificativas  as  razões  pelas  quais  pleiteiam  o  título  de  “Capital
Nacional  do  Balonismo”.  Como  não  é  possível  que  ambas  as
municipalidades  detenham  o  mesmo  título  de  capital  nacional  do
balonismo, é preciso considerar aquela que demonstre ter uma ligação
maior com a atividade.

Analisando as  justificativas  de ambos os  projetos,
mas também a notoriedade do balonismo, sua fama e importância para
as localidades, parece-nos que indiscutivelmente, Torres, no estado do
Rio  Grande  do  Sul,  desponta  no  cenário  nacional  pela  prática  do
balonismo com maior relevância. Prova inconteste disso se deve ao fato
de  que  Torres vem  realizando  há  mais  de  trinta  anos  o  Festival
Internacional de Balonismo1.

A respeito disso, vale inclusive reproduzir o trecho
do parecer do Deputado Pompeu de Mattos que me precedeu nesta
comissão como relator: 

“Tudo começou no ano de 1989 quando se teve a ideia de

trazer alguns balões para a abertura de um outro festival

1Fonte: Portal do município de Torres. Disponível em < https://torres.rs.gov.br/festival-de-balonismo/> ;
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que era realizado no município. O sucesso do evento foi tão

grande que,  a  partir  do ano seguinte,  surgia  o  I  Festival

Sulbrasileiro  de  Balonismo.  O  I  Festival  de  Balonismo  de

Torres contou com a presença de dez balões. O evento, que

era inédito no sul do Brasil, teve sua primeira edição no mês

de outubro, mas os ventos não foram muito favoráveis e

impediram a realização de algumas provas. Em decorrência

da necessidade de condições climáticas favoráveis, no ano

seguinte, o festival foi transferido para o mês de abril. Essa

segunda edição já contou com quinze balões e centenas de

pessoas prestigiando o evento. Por sua vez, o mês de abril

passou a ser o mês oficial do festival até os dias de hoje,

sendo  o  evento  esportivo-cultural  mais  esperado  pelos

moradores  locais  e  que  já  foi  incorporado  ao  calendário

turístico oficial da cidade.”

Pois bem, como bem salientou o caro colega em seu
relatório, quem conhece Torres sabe da importância e orgulho dos seus
moradores têm  pelo Festival.  O balonismo é um evento admirado e
enaltecido pela população local.  Esse sentimento,  inclusive,  é  o que
contribui para que o Festival Internacional de Balonismo de Torres seja
considerado  o  maior  evento  dessa  modalidade  na  América  Latina,
contando com a presença de pilotos de balões de diferentes países e de
diversos locais do país.

Aliás,  é importante registrar,  que Torres não é só
nacionalmente reconhecida pelas suas belas praias, mas também pelo
balonismo que anualmente embeleza e  colore o  céu do município de
maneira  espetacular.  Nesse  sentido,  é  importante  registrar  que  o
Festival  não  é  a  única  época  do  ano  em que  é  possível  avistar-se
balões.  Não raro quem visita Torres depara-se com os seus balões e
balonistas,  o  que  revela  uma  verdadeira  cultura  local  de  amor  ao
balonismo.  Tal  por  si  só  demostra  a  ligação  do  município  com  o
balonismo para além de um único, embora grandioso evento. Festival,
aliás, que ao fim e ao cabo, consagra a paixão local pelo balonismo. 

Em vista dessas particularidades,  entendemos que
cabe ao município de Torres o merecido título de “Capital  Nacional do
Balonismo”. *C
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Face ao exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do
PL nº 9.073, de 2017, de autoria do Deputado Alceu Moreira, e pela
REJEIÇÃO do PL nº 8.791, de 2017, de autoria do Deputado Capitão
Augusto.

Sala da Comissão, em          de                         de
2021.

Deputada MARIA DO ROSÁRIO
Relatora
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